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ANEXO I - MODALIDADE E DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCIOS - CAMPUS DIAMANTINA 

EDITAL N.º 10/2024/Proaae/UFVJM 

Exclusivo para os cursos: Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Medicina, Nutrição e Odontologia. 

 
 

AUXÍLIO-EMERGENCIAL 

Descrição Período de Vigência Concessão 

Auxílio-Emergencial I - Auxílio Financeiro 
 
Regulamentado pela Resolução Consu nº. 8, de 19 de agosto de 2016, é o repasse 
financeiro, creditado na conta bancária dos discentes que se encontram em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, identificada pelo Serviço Social e que não esteja 
recebendo bolsa institucional ou auxílio, não podendo ser acumulado com a modalidade 
Auxílio-Emergencial II - 1 vaga na Moradia Estudantil Universitária. A partir do mês subsequente a 

classificação 

Até 02 (duas)  parcelas de R$ 400,00. 
 
 

Auxílio-Emergencial II - 1 vaga na Moradia Estudantil Universitária  
 
Regulamentado pela Resolução Consu nº. 8, de 19 de agosto de 2016, 01 vaga na 
Moradia Estudantil Universitária (MEU) aos discentes que se encontram em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, identificada pelo Serviço Social, e que não estejam 
recebendo bolsa institucional ou auxílio,  não podendo ser acumulado com a modalidade 
Auxílio-Emergencial I - Auxílio Financeiro. 
 

A partir do mês subsequente a classificação. Destinado a 
calouros e veteranos que não preencheram o formulário 
socioeconômico ou preencheram e não entregaram a 
documentação comprobatória referente ao Edital 
06/2024/Proaae/UFVJM e que forem classificados no 
Edital 10/2024/Proaae/UFVJM. 

AUXÍLIO-MANUTENÇÃO 

 
O Auxílio-Manutenção consiste no repasse financeiro correspondente ao valor 
estabelecido pelo Conselho de Assuntos Comunitários e Estudantis da Proaae, creditado 
na conta dos discentes classificados para recebimento do benefício. 
 
 

A partir do mês subsequente a 
classificação. 

 
 
3 parcelas de R$400,00. Destinado a discentes com 
cadastro deferido no Edital 06/2024/Proaae/UFVJM que 
tenha entregado documentação no prazo descrito no 
cronograma do referido edital. 
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AUXÍLIO-MATERIAL PEDAGÓGICO- Exclusivo para os cursos Medicina e odontologia 

Empréstimo de materiais pedagógicos aos discentes do curso de odontologia e medicina. 
A relação dos itens ofertados nos kits está disponível no portal da UFVJM, acesse aqui). 
Na ocasião da devolução, ao final do semestre letivo, os materiais serão conferidos pela  
e deverão estar em perfeitas condições de uso, sob pena de ressarcimento  

Semestre letivo  2024-1 (medicina) 
Semestre letivo 2024-2 (odontologia).  

O empréstimo dos kits ocorrerá somente após a conclusão 
da etapa de Classificação Final por Benefício. 

MORADIA ESTUDANTIL UNIVERSITÁRIA (MEU) 

Vaga na Moradia Estudantil Universitária (MEU).  Período estabelecido no Regimento da 
Moradia Estudantil da UFVJM. 

1 (uma) vaga na Moradia Estudantil Universitária.Destinado 
a discentes classificados nos editais 

06/2024/Proaae/UFVJM e  10/2024/Proaae/UFVJM 
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https://portal.ufvjm.edu.br/proace/estudante/bolsas-e-auxilios/auxilio-material-pedagogico/kits-disponiveis/material-pedagogico-instrumental-odontologia/view

